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Estado 	do Paraná:  

DECRETO 11.°:: 210  
Abre Credito Adicional Suplementar, dando 	outras 

providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 	de 

suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal 

n2 1.095, de 25 de novembro de 1986, 

DECRETA: 

Art. 12. Fica aberto no corrente exercicio financeiro, 	Credito 

Adicional Suplementar no valor de Cz$. 964.700,00 (novecentos e 	sessen 

ta e quatro mil e setecentos cruzados), para reforço das seguintes dota 

çOes do orçamento vigente: 

0800 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ES 

PROTES  

0804 - Divisão de Esportes  

0804.08462242.81 - Manutenção de Ginásios, Canchas 	e 

Estádios 

467/3.1.1.3 - Obrigações Patronais 	  

0900 - SECRETARIA DE SAÚDE E BEM-ESTAR SO 

CIAL 

0902 - Divisão de Satide  

0902.13754282.84 - Manutenção dos Postos de Saúde 

489/3.1.1.3 - Obrigações Patronais 	 

18.000,00 

5.000,00 

0903 

0903.10573161.41 

497/3.1.3.2 

0903.15814871.42 

503/4.1.1.0 

0903.15814872.86 

509/3.1.1.3 

511/3.1.3.1 

- Divisão de Serviço Social  

- Apoio a Obras de Desfavelamento 

- Outros Serviços e Encargos 	 

- Construção de Creches 

- Obras e Instalações 	  

- Manutenção de Creches 

- Obrigações Patronais 	 

- Remuneração de Serviços 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA Dec. n2 
	

° FLS. 	02 

)903.15814872.87 - Manutenção do Centro Social Urbano 

515/3.1.1.1 - Pessoal Civil 	120.000,00 

516/3.1.1.3 - Obrigações Patronais. 	45.000,00 

TOTAL  	964.700,00 

Art. 22. Como recurso para cobertura do crédito aberto no ar 

igo anterior, serão reduzidas parcialmente as seguintes dotações do orça 

ento vigente: 

0800 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ES 

PROTES  

0804 - Divisão de Esportes  

804.0846.2241.39 - Construção e.Ampliações de Ginásios, 

Canchas e Estádios 

457/4.1.1.0 - Obras e Instalações 	  964.700,00 

  

TOTAL  	964.700,00 

Art. 32. Revogam-se as disposições em contrario. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de novembro de 1987. 

TONTO RO RO FI HO 

Prefeito Municipal 

JOSÉ LUIZ DE MORAES 

Secretario de Administração 

ias. 
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